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2015.

REVOGA A LEI MUNICIPAL N\

7.337, DE 16 DE DEZEMBRO DE
2015 E ALTERA REDAÇÃO DA
LEI N". 995, DE 25 DE
OUTUBRO DE 1965.

Artigo 1° - Fica revogada a Lei Municipal n°. 7.337, del6L' de dezembro de

Artigo 2° - O artigp 1° da Lei n°. 995, de 25 de outubro de 1965, para a vigorar
com a seguinte redação:

Artigo 1° - Fica denominada Rua Washington Luiz a rua "A" que se
inicia na. Rua Anacleto Ramos, passando pela Rua Alcebíades José
Sobreira e termina na Rua José Rebelo, no Bairro Nossa Senhora da
Penha.

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

niríWE^,Cacboeiro de Itapemirín/ES., 24 de outubro de 2016

DAVID ALBÉRT6 LÓSS
Vereador - PDT

JUSTIFICATIVA

A revogação se faz necessárias para corrigir um erro de cometido com os moradores
da referida via pública do Bairro Nossa Senhora da Penha, conforme abaixo-assinado em anexo, no
momento em que não foram consultados os moradores da referida via com liberação do Setor
Cadastro Imobihário e, neste sentido, foi pedido, a sua revogação e mudança de limitação da Rua
Washigton Luiz passando seu témino da Rua Alcebíades José Sobreira para a Rua José Rebelo.

Portanto, em atendimento aos anseios da comunidade e assim, sendo esta a razão pela
qual pedimos aos nobres edis o apoio para aprovação deste Projeto de Lei.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Caohoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmcl.es.gov.br
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PODER EXECUTIVO

ATOS 00 PODEA EXEOOTIVO ■OIICIPIl
LEI N° 73A3

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAFEMIRIM,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, APROVA e o Prefeito Munici-
lal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como Escadaria Roberto Malfacini, a
Escadaria 5, que se inicia no entroncamento da Rua Nossa Sen
hora Apai-ecida com a Rua Mimoso do Sul e termina na Rua José
Antônio Santana, no Bairro Zumbi.

Ai-t. 2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
"gadas as disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapeminm/ES, 16 de dezembro de 2015.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

LEI N° 7.334

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAFEMIRIM,
iSTADO DO ESPÍRITO SANTO, APROVA e o Prefeito Munici-

. al SANCIONA a seguinte Lei.

Art. 1° - Fica denominado como Beco Geralda Fonseca, o Beco,
que se inicia na Rua Maria Dias da Silva e termina na Rua Otacílio
da Silva Santos, no Baino Zumbi

.Art. 2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemuim/ES, 16 de dezembro de 2015.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

LEI N"

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRÍM,

Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SAN
CIONA a seguinte Lei:

Art. r - Fica denominado como Beco Ivo Martins, o Beco Públi
co, que se imcia na Rua Maracajá e termina sem saída, no Bairro
Independência

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ ícação, revo
gadas as disposições contrárias

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 16 de dezembro de 2015

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

LEI N" 7.136

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

A CÂMARA MUMCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMRIM,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, APROVA e o Prefeito Munici
pal SANCIONA a seguinte Lei.

Art. 1° - Fica denominado como Beco Nacide Muniz, o Beco 2,
que se inicia na Escadaria José Sérgio Reis Diniz— lado direito — e
termina sem saída, no Bairro Nossa Senhora Aparecida.

Art. 2" - Esta Lei entrará em vigoi na data de sua publ ícação, revo
gadas as disposições contránas.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 16 de dezembro de 2015

CARLOS ROBERTo'CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Munici|)al

LEI N" 73.37

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAFEMIRIM,
Estado do Espírito Santo, .APROVA e o Prefeito Municipal SAN
CIONA a seguinte Lei:

í

Art. r - Fica denominada como Rua Neuza Machado de Oliveira,
a Rua Projetada, que se inicia na Rua .Marechal Floriano e termina

.na Rua José Rebello, no Bairro Nossa Senhoia da Penha
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Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 16 de dezembro de 2015

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

LEI N" 7338

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

A CÂxVlARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SAN
CIONA a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como Escadaria Gilson Barbosa, a Es
cadaria 1, que se inicia na Rua Luiz Sacramento e termina na Rua
Rafael Dias Pacheco, no Baiiro Recanto.

\rt. T - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 16 de dezembro de 2015

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

LEI N° 73.^9

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, APROVA e o Prefeito Munici
pal SANCIONA a seguinte Lei'

Art. 1" - Fica denominada como Escadaria Emidio Sabino da Sil
va, a Escadaria Pública, que se inicia na Rua Antometa Contarim
e termina na Rua Moacir dos Santos, no Bairro Abelardo Ferreira
Machado.

Art. 2° - Esta Lei entiará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições contrárias

Cachoeiro de Itapemirira/ES, 16 de dezembro de 2015

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

LEI N" 7340

DISPÕE SOBRE DENOmNAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

A Câmai'a Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do
Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA a
seguinte Lei-

Art. 1" - Fica denominada como Escadaria Eiizequias Gomes, a
Escadaria Dois, que se inicia na Rua Ernesto Miguel da Silva e
termina na Rua Caboclo Honório, no Bairro Aquidaban

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições contránas

Cachoeiro de Itapcmirim/ES, 16 de dezembro de 2015

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

LEI N» 7341

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 5327, DE 28 DE MAIO
DE 2002, QUE DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO
PROGRAMA MUNICIPAL DE COMBATE E PREVENÇÃO
À DENGUE.

A CÂMAR.A IVIUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEN4IRIM,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, APROVA c o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei

Art. 1°. Os artigos 2° e 3°, o § 3° do aitigo 9°, e os artigos 11, 12
c 14 da Lei Municipal n° 5327, de 28 de maio de 2002, passain a
vigorar conforme a seguir:

"Art. 2" - A Secretaria Municipal de Saitde manteiá serviço
permanente de esclarecimentos sohie as formas de pievenção à
Dengue, Chtkungunya e Febre Zica, inclusive disponibilizando
linhas telefônicas para essa finalidade

Art. 3°-Aos miinícipes e aos responsáveis pelos estabelecimentos
públicos e privados em geral compete adotar as medidas
necessárias à manutenção de suas propriedades limpas, sem
acúmulo de lixo e materiais inseiyíveis, evitando condições que
propiciem a instalação e a proliferação dos vetores causadores
da Dengue, Chtkungunya e Febre Zica, ou seja, "aedes aegypti"
e "aedes albopictus"

Artr-f )

(  )

§3"- Em caso de de,icumpi imento do disposto no artigo 10 de.na
Lei, os estabelecimentos comei ciais ali mencionados estarão
sujeitos



^6

€*■ ESTADO DO ESPIRITO SANTO

'r'.

st^

' ^

*

lí

ÍVv ■'

*
t

•4^ ^

>

V

CiMIRâ MBIlICIPAl DB CiCHOllRO OE ITIPEMIRIM

Blício i ^
ilDeios

í=i=.i.=IS-2iS

oi

o Prefeito Ivluixicipsl de Caclioeiro de ItapoBlrisi^
Eotado do Espirito Santo, usando das atribuições que a lei
llie cobfere, Paço sc^ber que a Gaiaara Ilunicipal decretou e
eu sanciono a sej^uinte lei:

Árt. 12 - Pica denoíninada " HHaSS^GIOÍT líJIS " a
rua "A" do Bairro Nossa Senliora da Penha.

Art. 2^ - A presente lei entrara em vigor na
data de sua publicação, revogando-se as disposições em con
trário.

Oachoeiro de Itapemirim, 25 de outujjipo de 1965

ABEL SAÍHr^iiNA

Prefeito Municipal

j;



^achoGi>o

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

^  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N°. /2016
i  r r> -í" J* ■

r ixO 1' J'v, x/i. Cj vVKfia

NÚMERO PRÔPRiO.
6IC0A
IToíP

\ 3ATA PROTOCOLO- ^^0

REVOGA A LEIMUNICIPAL N".
7.337, DE 16 DE DEZEMBRO DE
2015 E ALTERA REDAÇÃO DA
LEI N". 995, DE 25 DE
OUTUBRO DE 1965.

Artigo 1° - Fica revogada a Lei Municipal n°. 7.337, deÍ69 de dezembro de
2015.

Artigo 2° - O artigo 1° da Lei n°. 995, de 25 de outubro de 1965, para a vigorar
com a seguinte re.dação: ~ _ A '

Artigo 1° - Fica denominada Rua Washington Luiz a rua "A" que se
inicia na Rua Anacleto Ramos, passando pela Rua Alcebíades José
Sobreira e termina na Rua José Rebelo, no Bairro Nossa Senhora da
Penha.

-  -

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

\

*  ' Cachoeiro de Itapemirim/ES,'^4 de outubro de 2016.

DAVID ALBERTO LOSS

Vereador - PDT

JUSTIFICATIVA

A revogação se faz necessárias para corrigir um erro de cometido com os moradores
da referida via pública do Bairro Nossa Senhora da Penha, conforme abaixo-assinado em anexo, no
momento em que não foram consultados os moradores da referida via com hberação do Setor
Cadastro Imobiliário e, neste sentido, foi pedido a sua_ revogação e mudança de hmitação da Rua
Washigton Luiz passando seu témino da Rua Alcebíades José Sobreira para a Rua José Rebelo.-

Portanto, em atendimento aos anseios.da comunidade e assim, sendo esta a razão pela
qual pedimos aos nobres edis o apoio p^a aprovação deste Projeto de Lei.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor "

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PÀBX: (28) 3526-5622 - FAX; (28) 3521-5753 - E-mail. cmci@crhci es gov.br
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LET N" 7333

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, APROVA e o Prefeito Munici
pal SANCIONA a seguinte Lei'

Art. r - Fica denominada como Escadaria Roberto Malfacini, a
Escadaria 5, que se inicia no entroncamento da Rua Nossa Sen
hora Aparecida com a Rua Mimoso do Sul e termina na Rua José
Antônio Santana, no Bairro Zumbi.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições contiárias.

Caclioeiro de Itapemirim/ES, 16 de dezembro de 2015

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

LEI N° 7334

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,
iSTADO DO ESPÍRITO SANTO, APROVA e o Prefeito Munici

pal SANCIONA a seguinte Lei

Art. 1° - Fica denominado como Beco Geralda Fonseca, o Beco,
que se inicia na Rua Maria Dias da Silva e termina na Rua Otacílio
da Silva Santos, no Bamo Zumbi.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 16 de dezembro de 2015.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

LET N" 7.-I3S

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,

Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SAN
CIONA a seguinte Lei:

Art. r - Fica denominado como Beco Ivo Martins, o Beco Públi
co, que se inicia na Rua Maracajá e termina sem saída, no Bairro
Independência.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições contrárias

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 16 de dezembro de 2015

CARLOS ROBERTO C.4STEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

LET N" 7.1.^6

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMRIM,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, APROVA e o Prefeito Munici
pal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominado como Beco Nacide Muniz, o Beco 2,
que se inicia na Escadaiia .losé Sérgio Reis Diniz- lado direito - e
termina sem saída, no Bauro Nossa Senhora Aparecida.

Art. 2" - Esta Lei enti'ará em vigoi na data de sua publicação, revo
gadas as disposições contrárias

Cachoeiro de Itapemirmi/ES, 16 de dezembro de 2015.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

LET N" 7337

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,
Estado do Espínto Santo, .APROVA e o Prefeito Mimicipal SAN
CIONA a seguinte Ler

Art. 1" - Fica denominada como Rua Neuza Machado de Oliveira,
a Rua Projetada, que se inicia na Rua Marechal Floriano e termina
na Rua José Rebello, no Bairro Nossa Senhora da Penha
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Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 16 de dezembro de 2015.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

LEI N" 7.338

DISPÕE SOBRE DENOiVnNAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

A CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SAN
CIONA a segumte Ler

Art. 1° - Fica denominada como Escadaria Gilson Barbosa, a Es
cadaria 1, que se inicia na Rua Luiz Sacramento e termina na Rua
Rafael Dias Pacheco, no Bairro Recanto.

Art. 2" - Esta Lei enti-ará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 16 de dezembro de 2015.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

LEI N" 73.^9

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMlRliM,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, APROVA e o Prefeito Munici
pal SANCIONA a seguinte Lei;

Art. r - Fica denominada como Escadaria Eniidio Sabino da Sil
va, a Escadaria Pública, que se inicia na Rua Antometa Contarim
e termina na Rua Moacir dos Santos, no Bairro Abelardo Ferreira
Machado.

I Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
' gadas as disposições contrárias. ^

((9 3^Cachoeiro de Itapemirim/ES, 16 de dezembro de 2015.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

j  LEI N" 7340
i DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

; A Câmai-a Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do
Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA a
seguinte Ler

i

Art. 1° - Fica denominada como Escadaria Euzequias Gomes, a
Escadaria Dois, que se inicia na Rua Emesto Miguel da Silva e

,  termina na Rua Caboclo Honório, no Bairro Aquidaban

Art. T - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições contrárias

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 16 de dezembro de 2015.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

LEI N" 7341

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 5327, DE 28 DE MAIO
DE 2002, QUE DISPÕE SOBRE A INSTITIBÇÃO DO
PROGRAMA MUNICIPAL DE COMBATE E PREVENÇÃO
À DENGUE.

, A CÂMAR.A MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPE^DRIM,
; ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, APROVA e o Prefeito
. Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

i

i Ari. 1°. Os artigos 2° e 3°, o § 3° do artigo 9°, e os artigos 11,12
c 14 da Lei Municipal n° 5327, de 28 de maio de 2002, passam a
vigorar conforme a seguir:

i "Art. 2" - A Secretaria Municipal de Saitde manterá serviço
permanente de esclarecimentos sobre as formas de prevenção à
Dengue, Chikungunya e Febre Zica, inclusive disponibilizando

;  linhas telefônicas para essa finalidade

i

Art. 3"-Aos miinícipes e aos responsáveis pelos estabelecimentos
públicos e privados em geral compete adotar as medidas
necessárias à manutenção de suas propriedades limpas, sem

\ acúmulo de lixo e materiais in,servíveis, evitando condições que
propiciem a instalação e a proliferação dos vetores causadores
da Dengue, Chikungunya e Febre Ztca, ou seja, "aedes aegypti"
e "aedes albopictus"

I

1 Art. 9"- ( )

!
1^5"- Em caso de descumprimento do disposto no artigo 10 desta
I Lei, os estabelecimentos comerciais ali mencionados estarão
\ sujeitos
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o Prefeito MuBicipsl de CaciLoeiro de Itaponiriu,
Estado do Espírito Santo, usando das atribuições que a lei
lhe cobfere, Paço saber que a cWa llunicipal decretou e
eu sanciono a seguinte lei:

Àrt. 12 - Fica denominada " HM^OÍT LEIS " a
rua "A" do Sairro üossa Seniaora da Penha,

Art. - A presente lei entrara em vigor na
data de sua publicação, revogando-se as disposições em con
trário.

Oachoeiro de Itapemirim, 25 de outubro de 1965

ABEL 'iiHA

Prefeito líunicipal

^



fJTMsi CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADQ DO ESPÍRITO SANTO .

PROCURADORIA LEGISLATIVA

Parecer ao Projeto de Lei n°. 110 / 2016

Iniciativa: Vereador David Alberto Lóss

Senhor Presidente,

O, presente Projeto de Lei visa "revogar a Lei n°. 7.337, de 16 de

dezembro de 2015 e alterar a redação do artigo 1° da Lei n°. 995, de 25 de outubro de

1965 que denominou via pública no Município".

Sob o aspecto constitucional, formal e^material, não há obstáculos ao

encaminhamento regular da matéria, haja vista tratar-se de matéria que se enquadra nas

hipóteses de iniciativa do Poder Legislativo Local, visando organizar logradouros

locais em seus respectivos bairros. . _ ^

Por estas razões opinamos pelo encaminhamento regular da matéria.

E o parecer.
j

Cachoeiro de Itapemirim / ES, 26 de outubro de 2016.

ANGELA DE PAULA BARBOSA

Procuradora Legislativa
OAB/ES 5183

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es~gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE rONSTTTiTir^o. nrsTTrA p

Parecer an Proietn iIp T p, n°. 110 / Píllfi

INICIATIVA: Vereador Davidi Alberto LóssRELATOR: Vereador Fabrício Ferreira Soares

RELATÓRIO:

2016 e

VOTO DO RELATOR:
Voto pelo encaminhamento regular da matéria. - '

VOTO DO PRESIDENTE:
Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO
Voto com o Relator.

DECISÃO:
A Comissão votou, por maioria dè votos, pelo encaminhamento regular da matéri,

Sâld dâs ComissoGSj 0^ dG ^0 2016

D AVip ALBERT
Presidente

LOSS

FABRÍCIO SOARES — Relator
,

ttíffeC Len nte

O O

-Ely
)NTES - Membro

scarpini/Suplente

ot

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro dé Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail cmci@cnnci es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NOME SIM

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

ALEXANDRE VALDO MAITAN

ALEXON SOARES CIPRIANO

BRÁSZAGOTTO >S
DAVID ALBERTO LOSS

DELANDI PEREIRA MACEDO

EDISON VALENTIM FASSARELLA

ELIMAR FERREIRA

ELYESCARPINI

FABRÍCIO FERREIRA SOARES

JOSÉ CARLOS AMARAL

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI

LEONARDO PACHECO PONTES

LUCAS MOULAIS

LUIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA

OSMAR DA SILVA

RODRIGO PEREIRA COSTA

WILSON DILLEM DOS SANTOS

NÃO ABS AUS

PROJETO N°. nr IMC
requerimento n°

DATA: 1 / 11 / If [ ̂

RESULTADO DA VOTAÇAO

APROVADO EM DISCUSSÃO

POR

SALADAS SESSÕESjÍ^M./i^ .

PRESIDENTE

X

Y
K
X

X

REJEITADO POR

SALADAS SESSÕES _J_J_

x:

X

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

requerimento do edil

SALADAS SESSÕES / /

OBS:

PRESIDENTE

1  OVADO
ir^'j i_T vM â,í<tívií DADE

1! pi ;Ij aBSTSNÇ ̂ •>"'
I  -1^9

"Fe/i2 a Nação cujo Deus é o Semuir
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